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IANExo I - TERMo De nerenÊructa

í. OBJETO
1.1 AQUISIçÃo DE MATERIAL PERMANENTE E oE coNsuMo (EQUIPAMENToS, Jocos,
sERtcRAFtA, GÊNERos ALTMENTíctos, HoRT|FRUT|GMNJE|RoS Ê coMBusrivEts) PARA
vtABtLtzÂR A coNTrNurDADE DA ExEcuÇÃo Do pRoJETo FELTCTDAoE NÃo TEM TDADE JUNTo
ao coNsELHo MUNtclpaL Do rDoso - cMDr, PERTENoENTE À SEcRETARta Do TRABALHo E
oEsENvoLvtMENTo soctal DE sÃo BENED|To-oE.

2. JUSTIFICATIVA DA coNTRATAÇÃo

A Secretaria do Írabalho e oesenvolvimênto Social, por mêio deste têrmo dê referência tem por finalidade
atender o Projeto Felicidade Não Tem ldade. E iníormâ pâra o Sêtor dê Licitaçóês a necessidadê dê realizêr
um processo licitatório paÍa a aquisição do objeto o mâas rápido possível para que se possa dá continuidade
as atividades do projeto.

O projeto FELICIDADE NÁO TE[, IDADE é uma iniciativa da diretoria do ClVlDl, Conselho Municipal do
D reito do ldoso de Sâo Benedito - CE, que visa contribuk com açõês em prol do envelhecimento saudáve]
das pessoas idosas com o intuito de proporcionâr aos usuários do Centro de Conivência da Melhor ldade e
das comunidades dos territórios de abrangênciâ dos CRAS - Centro dê Referência e Assistência Social,
atividades socioeducativas de naturêza lúdica e informativa capazes de promover bem-estar. projeto ganha
relêváncia, como ação estÍâtégica no fortalecimento da polÍtica de atendimento social a pessoa idosa, nas
diferentes faixas etárias, diante da insuÍlciência de aÇôes voltadas especiflcadamentê a esse ciclo de vida,
mâs quê êm parceria com a proposta do Progrêmê Parceiros dos ldosos poderé ser potencializada dando
mais solidez a atenção à pessoa idosa em situação de vulneÍabilidade e íisco social.

o proleto FELICIDADE NAO TEM IDADE está Íundamêntâdo no ARTIGO 3" DA LEI N" 10.741,
ESTATUTO DO IDOSO, CAPITULO V- da educ€ção, cultura, esporte ê lazer Art.20. "O idoso tem direito a
educação, cultura, esporte, lazer, diversôes, espetáculos, produtos e serviços quê respeitem sua peculiar
condiçáo de idade."

As ações ora propostas, contemplêm uma diversidade dê modalidades de atividades desUnadas à
efetivação desses dÍêitos, que, inclusive dêvêrão sêr complementadas e integradas com as políticas de
Saúde e Assisténciâ Sociâl do munacípio, caso seja classificado para receber a parceria e apoio financeiro
do progÍama PaÍceiro do ldoso, iniciativa necessária nêstê momento crítico que vive o povo brasileiro, no
enírentamento da Pandemia em curso.

O Projêto Fêlicidade não tem idade concorreu a um Edital na plâtâforma Bússola Social; Parceiros do
ldoso 202'1 (https://app.bussolasocial.com.brledital/lista), onde tem como parceiro ínanceiro: Banco
Santander.

O mesmo seÍá executado seguindo o Plano de Ação Anuâ|, cujo a elaboração se deu através do materia
conforme as necessidadês dê cada atividade.

3. JUSIFtcaIVA oa FoRMAçÃo oE GRUpos
3.1 Justifica-se o cadastro no sistema COIúPRASNET, dê Íormação de grupos de itens, em rêzão da
logística, controle e distribuição dos referjdos materiais, bem como a obtençáo de economia de escala
êtrêvés dê agrupêmentos de itens de natureza similares. lgualmente, neste termo, constam os itens e
grupos, que na propostâ escrita, devem apresentaa além do valor unitário e total dos itens, o total dos
qrupos formados, conforme consta neste TR.
3.2. A opçáo pelo lúENOR PREÇO POR GRUPo ou por itêm é discricionária, dependendo dâ conveniência
e oportunidade, bem como da nâturezâ do objeto licitado e, desta forma, uma vez que os itens qLre formam
os grupos guardam caracteristicâs sêmêlhantes, a sua execução conjunta é mais vantajosa à
AdministraÉo, possibilitando a economia de escala devido ao valor maior a ser contÍatado e possibilitando

a diminuiÉo dos custos de logística, gerênciamento e fiscalização.

4. DAS CONDTÇOES DE FORNECllúENÍO
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4.1. As entregas dos equipamentos e materiais deveráo seí Íealizadas na totalidade da requisiÉo, em até
05 (cinco) dias útola a contar do recêbimento da requisição foÍmalizada por setor competente. O prazo
prêvisto neste item poderá ser prorÍogado, por iguais e sucessivos peíodos, quando solicitado pela
CONTRATADA, durantê sêu trânscurso e desd€ que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE
e que náo prejudique o interesse público.
4.2. As entregas dos equipamentcs e materiais deveráo ocoffer nos horários dê expêdiêntê: das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 hoÍas em dias úteis, no local determinado nas ordens de fomecimento.
4.3. No áto do recebimento, o funcionáio designádo para o recebimento, providenciará a coníerência dos
itens entregues e a conformidade das suas especificâções de acordo com as exigências constantes no
termo de referência, edital, proposta dê prêços do fomêcêdor, havendo altêração quanto às especiÍcãçóes,
os equipamentos e materiais deverão ser substituídos em um pÍazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob
pena da aplicaçáo das sançóes cabÍveas.

4.4. Os equipamentos e materiais deverâo sêr entregues em perfeito estado, nas condiÉes exigidas,
conforme o caso. Nenhuma remessa será aceita pelo recêbedor, caso náo tenha sido transportada nas

condiçóes ideêis.
4.5. O recebimento dos equipamentos e materjais deverá ser efetuado por seNidor designado para esse
Ím, representândo a SECRETARIA DO TRAAALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

5, DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento sêrá realizado no prazo máximo de até 30 (kintâ) dias, contados a partir da data fnal do
período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscêl ou Fatura, âtravés de ordem bancária, para

crêdito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.
5-2. Considêra-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgáo contratante

atestar a execução do objeto do contràto.
5.2.1- Os pagamentos decoírentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que tÉta o inciso

ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo dê até 5 (cinco) diaa úteis, contados dâ

data da apresentaçáo da Nota FiscauFatuía, nos termos do ad. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fscal,
constatada por meio dê consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sltios eletrônicos ofciais ou à documentaÉo mencionada no ad. 29 da Lei no 8.666,

dê 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade do fomecêdor contÍatado, deverâo ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruÉo Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018-

5.4. Havendo eÍo na epresentaÉo da Nota FiscauFatura. ou circunstáncia que impeçâ a liquidaçào da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratáda providencie as medidas sâneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situação, náo

acarrêtando qualquer ônus para a Contratante;
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que @nslar @mo emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF pâía verificâÍ a manutençáo

das condjçóes de habilitâÉo exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistêma,

mediante consulta aos sÍtios eletrônicos ofciais ou à documentaçáo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993.

5.7. Quando do pagamento, seé efetuada a retenÉo tribuÉria prevista na lêgislaÉo aplicável.

5.7.1. A Contrêtada regularmente opbnte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, náo sofÍerá a retençáo tributária quanto aos impostos e coôtribúiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficârá condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tÍibutário tavorecido previsto na referida Lei Complementêr'
5-8. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desdê que a Contratadâ náo tênha concorrido, dê

alguma íormâ, para tanto, fca convencionâdo quê a taxa de compensaÉo financeira devida pela
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Contratante, entre a data do vencimento e o eíeüvo adimplemento da parcela, é cêlculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensaÉo financeira = O,OOO1&138, assim apurado:
| = (TX) | = í6/100) I = 0.00016438
TX = Percêntualda taxa anual= 6%.

6. DAS OBRIGAçÕES DA CONÍRATADA
6.1. responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos,
tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxâs, impostos e contribuiçóês;
d) indenizaçóes;
e) vales-refeiÇáo;
f) vales-transporte; e
g) outras que poNentura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do óIgão contratante, porém sem
qualquer vinculo empregatÍcio com o órgáo;
6.3. manter, ainda, os seus empr€ados identificâdos por crachá, qúando em trabalho, devendo substituiÍ
imediatamente qualquer um deles que seja considerâdo inconvenientê à boa ordem e âs normas
disciplinares do órgáo contratante;
6.4. respeitar as normas e procedimentos de contÍole e acesso ás dependências do órgâo contratante;
6.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgâo contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante o fornecimenlo dos equipamentos e mateíiais, náo excluindo ou reduzindo essá
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo contraiante;
6.6. responder, ainda, por quêisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgâo
contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fomecimento dos
equipamentos e materiais solicitados;
6.7. efetuar a entrega dos equipamentos e materiais, objeto da Autorizaçáo de Fornecimento, de acordo
com a necessidade e o interesse do órgáo contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recêbimento da AutorizaÉo de Fomecimento. O prazo previsto neste item poderá seÍ proírogado, por iguais
e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATAOA, durante seu transcurso e desde que ocorE
motivo justifcado, aceito pela CONTRATANTE e que náo prejudique o interesse público;
6.8. efetuar a troca dos equipamentos e mateiais considêrados sem condiçóes de utilizaÉo, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicaÉo expedida pelo setor competente;
6.9. comunicar ao servidor competente do órgáo contratante, por escrito, qualquer anoÍmalidade de caráter
urgente e píestrâr os e§clarecimentos que julgar necessáío;
6.10. a obrigaÉo de manteÍ-se, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualifcaÉo exigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente.
6.11. À CONTRATADA câbêrá, âindâ:
6.'1 1.1. assumk a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se â saldá]os na época própria, vez que os seus
empregâdos não manterâo nenhum vlnculo empregatlcio com a contratante.
6.11.2. assumir, também, a responsabalidâde por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na

legislação específca de acidentes de t abalho, quando, em o@Írência da espécie, forem vítimas os seus
empregâdos quando do fomecimento dos equipamentos e materiais ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da conlratante;
6.1'1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
fornecimento dos equipamentos e materiai§, originariâmente ou vinculada pgr prevenÉo, conexão

continência; e
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6.11 4. assumir, êinda a íêsponsêbijidâde pelos encaÍgos Íscais e comeÍciais resuitantes da
6.'11.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo anterior, não
transfere a responsâbilidade por seu pagamento a contratante, nem poderâ onerar o objeto da contratação,
razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidaÍiedade, ativa ou passiva,
com a contratante.
6.1r.6. é expressamente proibida a contrataÉo de servidor pertencente ao Ouâdro de Pessoal da
conkatante durante a vigência do Contrato;
6.11.7. ê expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acêrcá do conkato, salvo se houver
prévia autorizaçáo da conhâtantê;
6.'11.8. é vedada a subcontratraçáo de outra empresa para o Íomecimento dos equipamentos e materiais
objeto da(s) ordem(ns) de compra.

7. oAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANÍE
7.1. permitir acesso dos empíegados da Contratada às dependências da lJnidade Gestora para a entrega
dos eqúipamentos e materiais;
7.2. impedir que terceiros fomeçâm os equipamentos e materiais, objeto dêstia contrataÉo;
7.3. prêstar as inírrmaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empÍegados da
Contratada:
7.4. devolver os equipamentoímateíiais que nâo apresentarem condiÉes de serem utilizadosi
7.5. solicitar a troca dos equipamentoJmatêriais devolvidos mediante comunicâção a ser feita pêlo Sêrviço
dê Almoxaífado;
7.6. solicitar, por intermédio dê AutorizaÉo dê Fomecimento expedida pelo SeÍviço de Almoxarifado, o
fornecimento dos equipamentos e materiais, objeto da contratâçâo;
7.7. Comunicar à Conkatada, qualquer iíregulaÍidade no fomecimento dos equipamentos e materiais e
intênomper imediatamente o Íornecimento, se for o caso.

E. DA GEsTÃo E FISCALI2AçÃo
8.1. O contrato será acompanhado e fiscâlizado por servidor designado pela SECRÊTARIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
E.2. As dêcisões e providências que ultÍapassaÍem a competência do seÍvidor designado dêvêráo ser
solicitadas ao OÍdenador dê Despesas da SECRETARIA Do TRABALHo E DESENVOLVIMENTO soclAL
em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes.
8.3. A contràtada deverá manter preposto, aceito pela SECRETARIA OO TRABALHO E
OESENVOLVIMENTO SOCIAL durante o perlodo de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sêmpre que Íor necessário.
8.4. O Contrataíte reserva-se o direito de fiscalizar os bens Íornecidos, podendo para isso;
8.4.1. Ordenar a imediâta retirâda do local, bêm como a substituiÉo de empregados da Contretáda que
dificultar a sua fiscalizaçáo;
8.4.2. Notmcar o Contrátado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega dos equipamentos e materiai§,
divergências dos especificados no Edital e Proposta Final do Licilante; quanüdades diêrentes das
solicitadas na Ordem de Compra.
8.5. O âcompanhamento e a fiscalizaÉo da execuçáo do contrato consistem na verificaÉo da
coníormidãde de êxecuçáo do objeto, de Íormâ â âssegurar o pêríeito cumprimento do ájustê, que sêrá
êxercido por um ou mais representantes da Contráante, especialmente designados, na forma dos art§. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
8.6. O representante da AdministraÉo anotará êm registro próprio todas as oconências relacionadas com
a execuÉo do contrato, determinândo o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados.
8.7. As decisões e providências que ultrâpâssarem a competência do Íepresentante deveráo ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas @nvenientes.
8.8. As atividades de gestáo e fiscalÉaçáo do contrato serào realizadas pelo(ê) servido(a) Antôniâ
Danlollo Gomes Nunês, designado(a), na íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.

L DO PRAZO E CONDTÇOES
9.1. O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua âssinatura até â data de 31 de dezembro do
exercicio Ínanceiro.
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Contrato, de conformidade com a Lei Fêdêrâl n.ô 8.666/93 e alteraçóes posteriores, após a homologação do
respectrvo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias útêi§, a contar da data da referida convocaÇào

10. oA EsPEctFrcaÇÃo Dos EoutpaÍ{ENTos/irATERtAts
10.1 - Deverão seÍ rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela consbnte no Termo de
Reíêrêncie.
10.1.1 - Os equipamentos e materiais devem ser entreguês na embalagem original, em peíeito êstado, sem
sinais de violaçâo e umidade, sem inadequaçâo de conteúdo.
10.1.2 - Os equipamentos e materiaís nacionais e importados devem apresentiar nos rótulos todas as
informaçóes em língua portuguesa.
10.í.3 - Os equipamentos e materiais dêveráo, quando for o caso, aprêsenúar o prazo de garantia do
fabricante.
10.2 - Não serâo aceitos equipamêntos e materiais em desacordo com as especificatçóês constantes do
presente edital.

lí. Dos REcuRsos FtNANcEtRos E oR9AÍ{ENTÁR|OS
11.1. A despesa estimada correrá à conta da dotaçào orçamentáriâ da SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Municipio de São Benedito/CE, com recursos previstos nas seguintes
clâssiÍicaçóes:

lJnidade OrçamentáÍia: Exercício 2023 Projeto 0604.08.241.0231.2,060 Ge.enciamento ê Manutenção do
Fundo Municipal dos Dirêitos do ldoso, Clâssificação Econômica 4.4.90.52.00 Equlpamêntos e mate.ial
peÍmanênte. Subelemênlo: 4,4.90.52.99 OutÍos mateÍials pêÍmanênles- Fonte de Recuísos: 150'1000000
Outro3 Recur3os Não Vinculados.

Unidade Orçamentária: Exerclcjo 2023 Píojeto 060,1.08.2,í1.0231 .2.060 Gercnclamênto e ,úanuteíção do
Fundo Municipal do8 Oireito3 do ldoso, ClassiÍicâçáo Econômica 3.3.90.30.00 Material do consumo.
Subelemento: 3.3.90.30.99 Outrca materiais de consumo. Fonte de Recuísos: í50í000000 OutÍos
RecuÍsos Não Vinculados.

Unidade Orçâmentária: ExercÍcio 2023 Projeto 0604.08.2,11.0231 .2.060 Gerenciamênto e l\ranutenção do
Fundo Municipal do3 Di.eito6 do ldo8o, Classificaçáo Econômica 3.3.90.30.00 t atoÍial de consumo.
Subelemento: 3.3.90.30.0í Combustívêis ê lubíÍicantes automotivos. Fonte de Recu6os: í50í000000
Outros Rêcursos Não Vinculâdos.

São Benedito/CE, êm 08 de mâlo de 2023

LUCI ELMA-IODRIGU ES DE MEDEI ROS
Secretária do Írabalho ê Desenvolvimento social

@Ers Ilreru E ilo sEre trhr& c.. íaar lalrrlr, I ctp allronoo clsr o, za r?e{ôrr 7.

q
G'



PM
FLS N"

Bs
J}

São Benedito

ANEXO UNICO AO ÍERMO DE REFERENCIA

â!

ITEIÚ ESPECIFICAÇÁO UNIDÂOE OUANÍ,

GRUPO O1

1

Batêdêi.. planêtá.ie, com capâcidâde pere 4,3 litó§ a o88IpoãdévdociGde,frE dã
7O0w e I nlveis com És antideÍrapantes. Voltâgem: 22Ov. Cabo com 1m de eíensáo. -
Trsvs de seguíançr. Tigêla: eçp inox.
- Conteúdo dâ embalagêm
01 bâted6irâ.01 tigela de aço inox 4,3t
01 É planâ.ol gâncho paÍe marsas
01 tampa transparente anürÍêsDinoos.

UND 1

2

Liquidificador industrial de 04 litros - estrutura robusta confeccionado em aço inoxidável
430, motoÍ 1/2 cv, rotaçáo 4.500 rpm, tensáo: 220vi copo monobloco sem solda, com
superficie lisa, livre de microfissuÍas e inclusões, fabricâdo em aço inox escovado, com
alça, com acabamento períeito, isênlo de cantos vivos ou rebaôas em suas aÍestas, ou
quasqueÍ outros defeitos prejudlciais á sua ulilização, facilmenle limpável e resistênle à
coÍosão e âcidez; possuir aôleparo de seguÍança em aço inox 304 para seguÍança dos
usuários lampâ de boÍracha alóxica com lÍava (para boâ vedaçáo junlo ao copo) e uma
sobre tampâ removivel para âdiÉo de ingredientesi possuir chave liga e desliga
individualivoltagêm: 220 vi com doze mêses (1 âno), no minimo, dê gâíântia contrá vÍcios
ou dêíellos de ÍabÍicáÇão. Ceíincado pelo INMEÍRO e de acoÍdo com a NR 12i

UND 1

3 Ceixa dê Som Blueloolh PaÍtyBox 110 160W- PARTYBOXlloBR UND 1

Têclaclo ar6njedor PSR -473 61 teclasisuporte Xi capai Pedal Sustain. UND 1

GRUPO O2

5

Bolinha de fisioterapia anti sÍêss pârá pés e mãos - especiílc€çáo: diámetÍo de 6 cm,
maledâlAlórico, composiçáo: Resinã de PVC, CaÍbonâto de Cálcio PlastiÍcante e Dióxido
de litânio. Ajuda no Íortalecimenlo dos músculos dâs máos, dedos, puôhos e antebrâço,
âlém de melhorara cnculaÇáo sanouínea. Kit com 12 unidades.

KT

6
Jogo dê cârtâs (baralho) - especificação: Tipo da cêrla: c€rláo couche, 290 g; lamanho da
cana: 57 x 89 mm; Quantidâdê d€ cârles: 52 carlasi Tipo de embâlagêm: câixinhâ uniláiai UND 2A

Jogo de Dama - especiÍcêÉo: jogo dama com 25 peças em madeiÍa; 1 tabuleÍo, 12
oecas clâÍãs, 12 Decãs escuÍas: unidade.

UND 10

Jogo dê domlnó de osso píoÍissional - especificaÉo: peso de cada peçá: 119 - 28 pêças

- dimensões apÍoximadas dâs peças: alluía; 4,5 cm; largura: 2,5 cmt espessurar 7,5mm -
esloio malela 28 Decâs várias cores.

UND 6

9
Jogo Educâtivo DesâÍio das Cores - especiÍcaÉo: Nome: DesaÍo das Coresi conlém 01
tabuleiÍo e 52 baslões 50 x 40 x 5 cm

UND 5

10
Jogos dê bingo Grande - EspeciÍicaÇãoi Dimensões Medidas do Produloi Altura 0,38 m;
Laíourâr 0.33 m: Comonmenlo: 0.5 m.

UND 5

GRUPO O3

11

Câmisêlâ brenca. manga curla. coníeccionada em meia malha 100% algodão com
gÍamalura 1509/m, gola em mâlha sanfonada tipo Íibanâ, composla poí 100% algodão com
gÊmalwa de 22O glÂ2 com 2,0 cm de largura, bâinhá dâ bêíra e mâng6 com 2,0cm de
larguía costuíada nâ coberluÍâ 2 agulhas, as demais partes da peçê deverão seí
cosluradas em maquina overloque, linha de coslura 100% poliéster 120, estampada com o
logotipo da Píefeiturâ I'runicipal de Sáo Bênêdilo e da Secíelâria do Trâbalho e
Dêsenvovimento Social e do Conselho À,lunicipal de Deíesa do ldoso, na frenle, no centÍo,
medindo 11cm alturâ por20 cm de laÍguÍa. As gÍamalurâs dos lecidos ulilizêdos podem
varlaÍ em ale 5%. Íam.: P, M, G e GG. De acoÍdo com pedido da STDS - São Bênedilo.

UND 500

12
Cânscâs ds ãcrílico - especificâçáoi 300 ml, TEMA DIA DO IDOSO, personalizadas em 1

lâdo. lmpressáo coloridâ, sem limilê de cores.
UND 100

GRUPO 04

13

Biscoito crêam crackêr - biscoito de boâ qualidade, âcondicionado em sub pacotes
írâcionâdos, êmbâlâgem de saco plástico resistentê de 4009. Livre de impuÍezas que o
toÍnê impÍóprio pârâ o consumo. A embalagem devêrá conler informâFes sobrê o produto,
data de fabricácão. DÍazo de validade. número do lote e condicóes de âímazênamenlo. A

PCT 30

@varE xJ.cã! or slo aaxrgÉ |
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data de íabÍicaÉo não poderá seÍ supeÍioÍ a 60 dias na dala da entrega e deverá ter
validade de no mínimo 06 meses. Embalaoem, Dacote 400q

'14 Bolo simp es UND 200

15
Bombons de chocolate- composlo poÍ uma casquinha de waffeÍ coberta dê chocolâl€ e
Íecheâdo com creme de caslânha de cajú pesando 21,59 uniláriâ. Pct com 1ko.

PCT 40

16
Páo carioquinha- páo de massa do trigo, íeito do dia, com 509 cada unidade, sem
impuíezas ou qualquer subslancia ou sujeiía que o lome impÍópÍio para consumo humano UND 2.000

'lT

Pão dê íorma ' fâdnha de tÍigo/fermento/sal/açúcêr, gordura tipo vegetal e água, clm
cêscá, íâtiado, co(ado êm íatias. Seíá Íejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e
saboí desâgradável, presença de Íungos e nâo sêÍá peÍmilida a adiÉo de faÍelos e de
coíantes dê quâlquer natuÍeza em sua conÍecção. lsento dê parasitâ, sujidâdes, larvas e
maleíial êslrânho. Acondicionado em embalaqem de polielilêno resislente e atóxico com 10
unidades cêda. Contendo na embalagem â idênlilicãÉo do pÍodulo, maÍca do fabícante,
prazo de vâlidâde, data de embalagem, peso liquido. Validâde mínima de 05 (cinco) diâs a
contaí no ato da enlreqa. Pacote de 500G.

PCT 100

18
Pão mas6a Íinâ üpo hot dog - embâlagem píimáriai polie|leno âtórico conlendo 5009 do
pÍoduto. Embalagem secundáriâ: sâco pláslico de polietileno lipo íardo conlendo 10 PCT 100

19

Suco concêntÉdo dê ceju - suco concenlrado de frutas, saboÍ: caju. Embalêgem primáíia
em garÍaías de 500 ml, inviolada, livÍe de inselos, microorganismos ou outras impurezas
que venhâm á comprometer o aÍmazenamenlo e a saúde humana. Regislro do Produlo no
ministéíio da Agriculluía Pecuária e Abâstecimento. Dala dê validade e lotes expressos na
embalaqem e com validâde de no minimo 80% da dala de êntreqa do produto.

GRF 244

20

Suco concentrado de goiaba - suco concentrado de írutas, sabor: goiaba. Embalâgem
primáíia em gaíraÍas de 500 ml, iôvioladâ, livrê de insetos, micÍo-organismos ou outras
impuÍezas que venham a comprometeÍ o armazenamenlo e a saúde humana. Regjstro do
Produto no ministéÍio da AgriculluÍa PecuáÍia e Abastecrmenlo. Oala de vâlidede e lolês
expressos nâ embâlâgem e com validade de no mÍnimo 80% da dêta de enlíêgâ do

GRF 240

GRUPO 05

21

Abâcâte de pÍimeiÍai livre de sujidades, parasitas e larvas;tamânho e coloÍaçáo uniíoÍmesi
devendo seÍ bem dêsenvolvido e maduro; com polpa firme e intectei sem danos
íisicos e mecánicos oriundos do manuseio e transporle.

KG 50

22

Abacari de primeira; tamanho e coloração unaíormes devendo ser bem des€nvolvido fiÍmê
e intaclâ isênta de enêrmidades, mateÍial lenoso e umidade exlemâ ãnormel livrê de
residuos e de fêrtilizântes, sujidades, parasiles 6 laÍvas sem dânos ísicos e mecánicos
oÍiundo§ do mânu§eio e trânsporle.

UND 100

23
Benana nãnicâ em pencás dê pÍimeiÍa tamenho e coloÍâÉo unjíomes com polpa firme e
inlaclâ devendo ser bem desenvolvida sem danos físicos e mecánicos oriundos do
manuseio e transpone.

ouz 100

24
Goiaba veÍmelha de pÍimeÍa; lamanho e coloÍaÉo uniformes com polpâ firme e inlaclâ
devendo ser bemdesenvolvida sem danos fisicos e mecánicos oriundos do manuseio e
transporte.

KG 50

Maçai de pÍimeiÍai ap.esentando lamanho, core conformaÉo uniíormês; devendo ser bem
dêsenvolvida e madurat com polpa inlacla e íÍme; sem danos íísicos e mecânicos oÍiundos
do manuseio e transDorle.

KG 100

26
Mâmãoi de píimeirâ; livíe de sujadade6, parasitas e larva§; tamanho e coloraçao uniformesi
dêvêndo ser bem dêsenvolvido e meduíoi com polpâ Íimê ê intactai sem danos
íisicos e mecánicos oÍiundos do manuseio e transDorte.

KG 50

27
Mânga de pÍimeiÍa âpÍesentando tamanho, cor e conÍormaÉo uniíoímes devendo ser bem
desenvolvida e mâduíâ com polpa inlacla e Ííme sem danos Íisicos e mecánicos oriuôdos
do manuseio e transporle.

KG 50

M€lânclai de primeirai livre de sujidades, paÍasitas e laívasi lamanho grande e cdomÉo
uniíoÍmesi devendo seÍ bem desenvolvida e bem maduÍa; com baslênte polpa Írme e
inlactai sem danos Íísicos e mecánicos oriundos do manuseio e tÍanspoÍte.

KG 100

29
Meláoi de pÍimeiÍai livÍe de sujidadês, parasitas e larvasi tamanho gíande e coloíaÉo
uniloímesi devendo sêí bem desenvolvido e bem maduÍoi com baslante polpâ firme e
intâcla: sem dânos íísicos e mêcánicos oriundos do mânusêio e lransroíe.

KG 50

30
Uva de primeira; livÍe de sujidades, parasilas e laÍvas;
devendo ser bem desenvolvido ê mâduro; com polpa
físicos e mecánicos oiiundos do manuseio e lransporle.

tamanho e coloÍação uniíormesi
írme e intactai sem dânos KG 50

soYl rcIl,í *.^o-rEro,pD p.tr,lr@ Jr.. cih. ê& o-ú c.. trar !al+rr.r l c€p 3{lr0-ao0 C}Pr 0, -l r?9,ür.r.ikrr4,&4rãrl*
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São Benedito

31 Oleo Diesel LITRO 1.170

LITRO 653

'Ouânto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJEÍO para fins dêsta ticitaçáo, será considerade â descrição
dêtâlhâda no T€rmo dê Refêrência.

São Benedilo/CE, em 08 de mâio de 2023

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Sociâl

w
â

GRUPO 06



PM
FLS N"

SB
lre

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO}

1 ,O - DO OBJETO

Objeto: Aquisição de material permanente e de consumo (EQUIPAMENTOS, JOGOS,
SERIGRAFIA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, HORTIFRUTIGMNJEIROS E COIUBUSTIVEIS)
PARA VIABILIZAR A CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DO PROJETO FELICIDADE NÁO TEIV

IDADE junto ao Consêlho Municipal do ldoso - CMDI, peÍtencente à SecretâÍia do Trabalho e
Desenvolvimento Social de Sáo Benedito-CE.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condiçóes do Edital e seus anexos, Íeferente ao Pregão

Elekônico No 2023.05.10.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa

PROPOSTA DE PREÇOS para execuÉo do objeto acima especiÍlcado, para atender a demanda

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENEDITO, estando nos preços inclusos todos os custos

e despesas, encargos e incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam

sobre o objeto da licitaçáo.

tTElll /
GRUPO

ESPECIFICAÇÃO Í\,ARCA QUANT UNID
V. UNIT.

(R$)
V,TOTAL

(R$)

VALOR TOTAL/GRUPO

' Quento a DESCRçÃO DEÍALHADA Do oBJETo p.ra fn de.t licit ção, s.rá con3idersd. . de.cdçào

dêtâlhede no Temo d. RoÍoíéncia, anero I â a3t Edit l.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de R$ ....... . (.................)

Declaramos, outrosaim, que conhecemos a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulameniada
pelo Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriorBs alterações, e a Lei no 8.666/93, de

21106/93, com allerações aubsequenles, estando assim a elâs obrigados em lodas es suas

condições e estipulaçôes.

Declaramos que estamos em Situaçáo Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital
quanto à habilitação jurídica e qualiÍicaçóes téqnicâ e econômico-financeira, bem como que não

possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos

teÍmos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo DecÍeto no 4.358, dB 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validadg da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da

data da sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitaÉo,
pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçóes e valores, durante essê
período. 

Vl)
it,-I-l rec..(..r3.?ar.., I cEp ô:rsro.oo c1er r,,r. r2e..or?r
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Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome

completo), portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade n".

é o nosso representante e está devidâmente autorizado e credenciado para

receber quaisquer comunicaçóes relacionadas com o lnstrumento ContratuâI,

Atenciosamente,

Assinatura e Carimbo representante legal

oow.s {r.rara! ü .lô EEÍr, rl.Éc..6.1cÉt!., l
ÉilteÉ.atd'

v
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(Localidade), ...... de .............. de
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ANEXO III - MINUTA OO CONTMTO

TNSTRUMENTo ooNTMTUAL PARA AoursrÇÃo DE MATERTAL PER|\,'TANENTE
E DE CONSUI\,IO (EQUIPAMENTOS, JOGOS SERIGRAFIA, GÊNEROS
ALrMENTicros, HoRTTFRUTTcRÂNJErRos E corvBUsrivErs) PARA
VIABILIZAR A coNTINUIDADE DA ExEcUÇÁo Do PRoJETo FELICIDADE NÃo
TEI,I IDADE JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL OO IDOSO - CMDI,
PERTENCENTE À SEoRETARIA Do TRABALHO É DESENVÔLVIMENTO
SocIAL DE sÂo BENEDITo-oE, coNFoRIlIE TERIIIo DE REFERÊNCIA, aUE
ENTRE sr CELEBMM o MuNtcípto DE sÃo BENEDtroicE E

".-;À
a:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO
1.1 - ooNTRATANTE - o l\,luNlciPlo DE SÁo BENEDITo/CE, pêssoa jurídica dê direito público interno,
com sede na Rua Paulo l\rarques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, Sáo Benêdito/CE, inscrito no CNPJ(lúF)
na 07 77A12910001-74, através da Sêcrêtâria do Trebalho e Desenvolvimento Social, nêste ato
repÍesentado pelo _ , rêsidente e domiciliado 

-

12 CONTRATADA-

1.3 FUNDAI\,ENÍO - A presente contratação fundamenta-se na Licitação Modalidade Convite tipo
ELETRÔNICo n." 2023.05.10.01, homologado em _ de-de 

-, 

e nâs Leis no 10.520
de 17 delulho dê 2002 e 8.666 de 2'1 dejunho de 1993 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO, ESPECIFICAÇOES, NORMAS DE EXECUÇÃO
2.1. OBJETO - Esta licitaçáo objetiva a aquisição de material permanente e de consumo (equipamentos,
jogos , serigrafia, géneros alimênticios, hortifrutigranjeiros e combustíveis) parâ viabilizar a continuidadê da
execução do Projeto Felicidade Náo Tem ldadejunto ao Conselho Municipal do ldoso - CMDI, pertencente à
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de São Eenedito-CE, conforme Terrno de Rêferência,

2.2 - ESPECTFTCAÇÓES:
2.2.1 - Deverào ser íigorosamente atendidas as especificaçóes constantes da tabela acima.

2.2.1.1 - Os equipamentos e materiais devem ser êntregues na êmbalagem original, em pêÍfeito êstado,

sem sinais de violaÉo e umidadê, sem inadequaÉo de conteúdo.

2.2-1.2 - Os equipamentos e materiais nacionais e importados devem apresentar nos rÔtulos todas as

informações em língua poÍtuguesa.
2-2-1.3 - Os equipamentos e materiais deveráo, quando for o câso, apresentiar o pElzo de gaÍantia do
fabricante.
2-2.2 - Náo serão aceitos equipamentos e materiais em desacordo com as especificãçóês constantes do
presente contrato.

2.3 - CONDTçÔES DE ENTREGA:
2.3.1 - As entregas dos equipamentos e materiais deveráo ser realizadas na totalidade da requisiÉo, em
ató 05 (clnco) dl.s úteis a contar do recebimento das ordens de compra formalizadas por setor
competente. O prazo previsto neste item poderá ser prorÍogado, por iguais e sucessivos peíodos, quando

solicitâdo pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desdê que ocona motivo justificado, aceito pela

CONTMTANTE e que não prejudique o interesse públicó.

2.3.2 - As entregas dos equipêmentos e materiais, deverão ooorrer nos horários de expediente: das 08:00

às 1 1 00 ê das 13:00 às '17:00 horas em dias úteis, no locâl detêrminado nas ordens dê compra.

oovarro .rndaEr oa 5l1o xrd@ r!x, I ctP rarroaoo ' cMJ 0t ra trsraot T.

abaixo
ITEM ESPECIFICACÁO IUARCA UNID QUANT. V, UNIT, (R$) V.TOTAL (R$)

PREÇO GLOBAL

'^
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2.3.3 - No ato do recebimento, o Funcionáío designado pâra o recebimento, providenciaÍá a confeÍêncía
dos itens entregues e a conformidade das suas especiÍicaçóes de acordo com as exigências constantes no

Termo dê Referência, Edital e ProposG de Preços, havendo alteraÉo quânto âs especificaçóes, o bem ou
equipamento devêrá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicaçâo
das sanções cãbíveis.
2.3.4 - O recebimento dos equipamentos e mate.iais deverá ser eÍetuado por servidor designado para esse
fim, representando o órgáo contratante.
2.3.5 - O contrato seÉ acompanhado e Íiscalizado por servidor designado pelo órgão contratante.
2.3.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a compêtência do servidor dêsignado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas do órgào conlratante em tempo hábii para a adoçáo das medidas
convenientê§.
2.3.7 - A contratada deverá manter preposto, aceito pelo órgáo contratante durante o periodo de vigência do
Contrêto, para repíêsentá-la administÍativamente sêmpre que for necessário.
2.3.8. - Quanto ao recebimento:
2.3.8.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaÉo da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
2.3.8.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido TerÍno de Recebimento Oefinitivo, após a verificaÉo da
qualidadê e quantidade do objeto, cêdificandcse de que todas as condiçôes estabelecidas íoram atendidas
e consequente aceitaÉo das Notias Fiscais pelo gestoí da conkatiaÉo, devendo haver rejeiÉo no caso de
desconformidade.
2.3.8.3 - Além da enkega nos locais designados pelo municlpio, deverá a contratada também descêrregar
os equipamentos e materiais no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com
eventuais danos câusadas aos mesmos.
2-3-8-4 - Pa'â todos os itens seráo avaliados os a@ndicionamentos dos equipamentos e materiais no

momento da entrega, equipamentos e materiais com aparéncia duvidosa náo serão aceitos.

CúUSULA TERCEIRA -VALOR GLOBAL E FORÍÚA DE PAGAMENTO
3 1. VALOR GLOBAL - O valor global paia este contEto é de R$ 

- 

( ).

3.2, FORMA DE PAGAI4ENTO:
3.2.1 - O pagamento será realizado no prazo mâimo de até 30 (tÍintia) dias, contados a partir da data final

do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou FatuÍa, atravé9 de ordem bâncária, para

crédito em banco, agência e conta corÍente indicados pelo contratado.

3.2.2 - ConsideÍa-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatuÍa no momento em que o órgão

contEtante âtêstar a execuÉo do objeto do contrato.

3.2.2.1 - Os pagamentos decoÍÍentes de despesas cujos valores nào ultÍapassem o limite de que trata o
inciso ll do a'j.- 24 da Lêi 8.666, dê 1993, deveráo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias üeis,
contados da data da apr$entaÉo da Notâ Fiscâl/Fatura, nos termos do art. 5', § 3', da Lei no 8.666, de
1993.

3.2.3 - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamentê acompanhada da comprovaÉo da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no ad. 29 da Lei no 8.666,

dê í 993

3.2.3.1 - Constatandese, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
sêr tomadas as providências previstâs no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 dê âbril de 2018

3.2.4 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota FiscauFatura, ou circunstància que impeça a liquidaÉo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótêsê, o prazo para pagamênto iniciar-se.á após a comprovaÉo da regulaíizaçáo da situaçáo, nào

acanetando qualquer ônus para a ContEtante;
3.2.5 - Será considerada dâta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamênto.

3.2.6 - Antes de cada pagamento à Contratiada, será realizada mnsulti ao SICAF para veriÍiczr a NaI /

manutenção das condiçóes de habilitaÉo exigidas no edital ou, na impossibilidâde de acesso âo refeíido W
,El .i
\J .!iec.. r.., !6rtrx7 l^rÉ.

SB
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Sáo Benedito

Sistema, mediantê consulta aos sÍtios eletrônicos oficiaig ou à documentaçào mencionada no art. 29 da Lei

n" 6.666, de 1993.

3.2.7 - Qúândo do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prêvista na legislaçáo aplicável.

3.2.7.1 - A ConEatada regularmente optaôte pelo Simples Nacional, nos têrmos da Lei Complementar n'
123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficárá condicionado à apresentiaÉo de comprovaçào, poí meio de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento lÍibutáíio favorecido previsto na refeÍida Lei Complementar.

3.2.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a &ntÍatada não tenha concorrido, de

alguma forma, paral tanto, fica convencionado que a taxa de compensaÉo íinanceira devida pela

Contratante, entre a data do veôcimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicaÉo da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP.sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = lndice de compensaçáo financeiÍa = 0,00016438, aasim apurado:
I = (rX) I = (6/ 100) I = 0,00016/138
TX = Percentual da tiaxa anual = 6%

CLÁUSULA OUARTA - PRAZO
4.1 - O $ao para entrega dos êquipamentoymateriais, s,eÉ de no máximo 05 (cinco) dias úteis apÓs o
recebimento da Autorização de Fornecimento. O prazo preüsto neste item poderá ser proraogado, por iguâis
e sucessivos periodos, quando solicitado pela CONTMTADA, durante seu transcuÍ§o e desde que ocorra
motivo justiÍicâdo, aceito pela CONTMTANTE e que náo prejudaque o intere§se público.
4.2 - O prazo de vigência da contrataçáo será até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do presente contaato coíÍêráo à conta da dotaçáo orçamentária da

SECRÊTARIA DO TMBALHO E OESENVOLVIMENTO SOCIAL do MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, com
.ecursos previstos na seguinte classificaÉo: Unidadê Orçamentá.ia: Exercício 2023 Projeto

Classificaçáo Econômica Fonte de RecuÍsos

CúUSULÂ SEXÍA - OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES
6.í . DO CONÍRATA'{TEr
6-1.1. peÍmitir acesso dos empregados da Contratada à3 dependências da Unidade Gestoía paÉ a entrega
dos equipamentos e materiaisi
6. 1 .2. impedir que terceiros fomeçam os equipâmentos e mateíais, objeto desta contratiaçáo;
6.í.3. prestaÍ as infomaçóes e os esclarecimentos que venham a ser §olicitados pelos empÍegados da
Contratada;
6.1.4. devolver os êquipamentos/materiais que náo aprêsêntarem condiçóes dê serem utilizados;
6.1.5. solicitar a koca dos equipamentoímateriais dêvolvidos mediante comunicaÉo a ser feita pelo

Serviço de Almoxaíifado:
6.1.6. solicitar, por intermédio de AutorizaÉo de Fomecimento expedida pelo Serviç. de Almoxarifado, o
fornecimento dos equipamentos e matêriais, objeto da contrataÉo;
6.1.7. Comunicar à Contratada, qualquer inegularidade no fomecimento dos equipamentos e materiais e
interromper imediatamentê o fomecimento, se ícr o caso.

6.2. OA CONTRAÍADA:
6.2.1. respondeí, em relaÉo aos seus empregados, por todas as despesas decoírentes dos fornecimentos,
tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e cgntribuiçóes;
d) indenizaçôes;
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e) vales-refeiÉo;
í) valês-transportei e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo GoveÍno.
6.2.2. manter os seus empÍegados sujeitos às noÍmas disciplinâres do órgão conkatênte, porém sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão;
6.2.3 manter, ainda, os seus empregados identificâdos por crachá, quando em trabalho, devêndo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do órgão contratante;
6.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgáo contratante;
6.2 5. Íesponder pelos danos causados diretamente ao ór9áo conkatante ou a terceiros, decorrêntês de suê
culpa ou dolo, durante o fornêcimento dos equipamêntos e materiâis, náo êxcluindo ou rêduzindo essa
rêsponsabilidade â ÍscalizaÇáo ou o acompânhamento pelo órgão conkâtênte;
626. respondêr, ainda, por quaisquer dânos causados dirêtamente a bens de propriêdadê do óÍgão
contÍatante, qLrando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos
equipamentos e materiais solicitadosi
6.2 7. efetuar a entrega dos equipamentos e materiais, objeto da Autorizaçáo de Fornêcimento, de âcordo
com a necessidâde e o inteíesse do órgão contratante no prazo máxímo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da AutorizaÇão de FoÍnecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogêdo, por iguais
e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu tGnscuÍso e desde que ocorra
motivo justificâdo, ãceito pelâ CONTRATANTE ê que não prejudique o interesse público;
6 2.8. efetuêÍ a trocê dos equipamentos e materiais considerados sem condiçôes dê utilização, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comuhicâção expedida pelo setor competente;
6.2.9. comunicar ao servidor competente do órgão contratante, por êsorito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;
6.2.10. a obrigêçáo de manter-sê, durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente.
6.2.11. À CONTRATADA caberá, ainda:
6.2.11.1 assumir a responsabilidade por todos os encargos prêvjdenciários e obrigaçôes sociais pÍevistos

na legislaçáo sociâl ê trabâlhista êm vigor, obrigando-se a sêldá-los na época própÍia vez que os seus

emprêgados náo manteráo nenhum vinculo empregatício com ê contrêtante.

6.2.112. assumir, também, ê responsabilidade por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas nâ

legislaçáo específica de acidêntes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forêm vítimas os seus

empregâdos quando do fornecimênto dos equipamentos e mêteriais ou em cone)(ão com ele, ainda que

êcontecido em dependência da contratante;
62.1'1.3. assumir todos os encargos de possível demanda tÍabâlhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento dos equipamentos e materiais, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexáo ou

continênciêi ê
6.2.'1 1.4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais ê comerciais resultantes da contrataçáo.
6.2.11.5. A inádimplência dâ conhatada, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo anterior,
náo transferê a responsêbilidade por seu pagamento a contratante, nêm poderá onerar o objeto da
contratâÇão, razão pela qual a contratada renuncia exprêssamentê a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a conkêtantê.
6.2.11.6. é expressamentê proibida a conkatação de servidor pertencênte ao Quadro de Pessoal da

conkatantê durânte a vigênciê do Contrato;
62.11.7. é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, sâlvo se

houver prévia autorização da conkatante;
6.2.11.8. é vedada ê subconkataçâo de outÍa empresa parâ o íornêcimento dos equipamentos ê materiais
objeto da(s) ordem(ns) de compra.

cLÁusuLA sÉrMA - cEsrÃo E FrscALtzAçÃo
7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor dêsignâdo pela Secretaria do Trabâlho e
Dêsênvolvimênto Social.
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7.2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social em tempo hábil
para a adoçáo das medidas convenientes.
7.3. A contÍatada deverá manter preposto, âceito pela Secretariâ do Trabalho e Oesenvolvimento Social
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário.
7.4. O Contratante reseNa-se o direito de íscalizar o3 bens fomecidos, podendo para isso;
7.4.'1. OÍdenaí a imediata retirada do loÇâ1, bem corÍlo a substituiçáo de empregados da Contratada que
diÍcultaÍ a sua íscalizaçáo;
7.4.2. Notificar o ContÍatiado, nos casos em que oconerem atÍaso na entrega dos equipamentos e materiais,
divergências dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das
solicitadas na Ordem de Compra.
7.5. O acompanhamento e a fiscalizaÉo da execuçáo do contrato consistem na verificaÉo da
conformidade da execução do objeto, de forma a assegurar o p€rfeito cumprimento do âjustê, quê será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na formâ dos ads. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com
a execuÉo do contrato, determinando o qu€ foÍ necessário à Ggula.izaÉo das faltas ou defeitos
observados.
7.7. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.
7.8. As atividades de gestáo e fiscâtizaÉo do contrato seráo realizadas pelo(a) servidor(a) Aítônla
Oaniellê Gom€6 Nunês, designado(a), na Íorma dos arts. ô7 e 73 da Lei n" 8.666, de í993.

cúusuLA orrAvA -ALTERAçôES, AcRÉscrÍ{os É supREssÕEs
8. 1 . O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos prcvistos no art. 65 da Lêi 8.666/93, desde que

haja interesse da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do MunicÍpio de Sáo BeneditdcE, com

a apresentaÉo dâs dêvidas justificátivâs adequadas.
8.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisívejs, ou previgíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardâdoÍes ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde Íeste demonstrada tal situaçêo, e antes de recebida a o.dem de

fornecimento, ser restabelecida a relaÉo que as pertes pactuaram inicialmente entre os encârgos do

conkatado e a retíbuiçáo da AdministraÉo para a justa remuneraÉo do fomecimento, objetivando a
manutênçâo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na Íorma do artigo 65, ll, "d'da Lei

Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.
6.3. Conforme interesse da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, o valor inicial atualizado do
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto no tutigo ô5, parágraÍos 1o e 2o, da Lei nô E.666/93.
8.3.1 - a Contratada Íicá obrigada a aceitiar, nas mesmas condiçôes contratadas, os acréscimos ou
supressôes que se íizerem necessáriosi e
8.4 - Nênhum acÍéscimo o(l supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, exceto es
supressóes resultiantes de acordo enke as partes.

cúusuLA NoNA - saNçôEs aoMrNrsrRATrvAs
9.1 - Comete infraÉo administrativa, nos têímos da Lein" 10.520, de 2002, o licitantdadjudicatário que:

9.1.1. nào assinar o termo de contrato ou aceitar/rctirâa o instrumento equivalentê, quando convocâdo
dentro do prazo de validade da proposta;

9.1.2. apresentar documeniaÉo falsai
9.'1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
9. 1 .4. ensejar o retardamento da exêcuçáo do otúetoi

9.1.5. náo mantiveÍ a propostai
9.1.6. cometeÍ Íraude Íscal;
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

oovaro lr^rãr. oa r]1o *isE rEdc.. (alr§rr!.7 I ctP 62110{00. cr{PJ 0, za r2.er.7.

w
â



sàü'ê'üiibt"ito

PM
FLS NO

9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto âs condições de
participação, quanto âo enquadramento camo MSEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitaçáo, mesmo após o enc€namento da fase de lances-
9.3. O licitante/contratado que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens anteriores ficârá
sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminâ|, às seguintes sançóes:

9.3.1- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acãnetarem prejuÍzos

significâtivos âo objeto da contrâtaçáo;
9.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
contÉtadoi
9.3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade administrativa
pela qual a AdministraÉo Pública opera e atua concretiamente, pelo prazo de até 02 (dol3) .no.;
9.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Municipio e descÍedenciamento no SICAF, pelo prazo de
até 05 (clnco) anos;
9.4. DêclaraÉo de inidoneidade para licitar ou cont€târ com â PreÍeiturâ MuniciPal de São Beneditc/CÉ,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que sêja promovida a reabilitaÉo
perante a própíia autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre que a Contratada

ressaÍcií a Contratantê pelos prejuÍzos câusados;

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sânçôes.

9.6. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de infrâção

administÉtivâ tipiícada pela Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçáo
públicê nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apurâÉo da

responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoridade competentê, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo de investigaÉo preliminar ou Processo

Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

9.7. A apuraÉo e o julgamento das demais infraç(És administrativas nâo consideradas como ato lesivo à

Administração Pública Nacional ou estrangeka nos termos da Lei no 12.846, de 1'de agosto dê 2013,

seguiráo aeu rito normal na unidade administrativa.

9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administÍativos
especíícos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuizos à AdministraÉo Pública, resultantes de ato

lesivo cometido po. pessoajuridicâ, com ou sem a participaÉo de agênte público.

9.9. Caso o vâloÍ da multa não seja suficiênte para cobrir os pÍeiuízos causados pela conduta do licitante, o

MunicÍpio ou Entidade poderá cobrar o valor remãnescente iudicialmente, conforme aÍtigo 419 do Código

Civil.

9.10. A aplicâÉo de qualque. das penalidâdes previstas realizar-sê.á em processo administráivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licilante/adjudic€táíio, obseNando-§e o procedimênto

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.7E4, de 1999.

9.11. A autoridade competentê, na aplicação das sangões, levaÉ em consideraçáo a gravidade da conduta

do infÉtor, o caráter educativo da pene, bêm mmo o dano causado à AdministraÉo, observado o principio

da proporcionalidade.

9.12. As penalidades seêo obrigatoriamente r€istradas no SICAF.

9.13. As sançôes por atos práicados no de@rer da contralâçáo estêio previstâs no Edital, Termo de
Reíerência e Minuta do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMÂ - REscsÃo
10.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateÍal ou bilateralmente, sêndo o primeiro caso somente por
parte do contratante, atendida a conveniência administratÚâ ou na ocorência dos motÚog elencados nos
artigos 77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alteraÉês posteriores.

cúusuLA oÉctMA - pRrúEtRA- casos oMtssos
11.'1 - Os cásos omissos assim como as dúvidas seráo resolvidas com base na Lêi 8.666, de 21.06.93,
cujas nomas ficam incorporadas ao presênte instrumento, ainda que delas náo se Íaça aqui menção
expressa.
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CLÁUSULA DÉGIMA - SEGUNOA - FORO
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisque. dúvidas proveniêntes do
presente contrato, que de ouka íorma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a
qualquêr outro que tênham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente acordes com todas ês cláusulas e condiçóes aqui consignadas, assinam o
presêntê inskumênto, perânte as te§temunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente táo inteira e
flelmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.

São Bênêdito/CE, _dê_ e

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sáo Bênêdito
CONTRATANÍE

CONTRATADA

TESTEIúUNHAS:

1.
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9E1547. PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE

I - ltens da Licitação

RELAçÂO DE TTENS - PREGÂO ELETRôNtCO No 00015/2023-000

O..crlçao lr.i.lh.d.: B.t6dêiE oôméstiE capacidádo: 4.000 ML, Ca,3clerísücas Adldonals: 8 Vsloddadoí3 Sai8doreyT€!€3 Nâ 8âs6 E Ali.n€nt ,

Potênciâi 300 W, Vott g.m: 220

Íãbh.íto Dlí.Énclrdo: Íipo I - PânidpâÉo Erclu3iva d. MSEPP/C@p€Éüvás.

Crliarlo d. Julg.m..tor Mê^or Preça

CrltÔrio d. V.lor: Va or Estimado

Unld.d. d. Fôm..lm.ntor Unidado

^Pllebllld.d.lrcrro?tTarlolo: 
Nao

lnúY.lo llnlmo.nh bnc.. (R.t): 0,10

Loc.l d. Enl,lg.lqu.nüd.ú): Slo Blnâdl!ôrcE (i)
Crupo: Gl

D..fiiçao o.trlh.d.: Malôna Copo: Aço lnoxidáv61, Malêrial Bás6: Aço lnox, Capacidad6:4 L, T6nêáo Nominâl220 V,

16Ln.niô Olt 6n6l.do: Tipo I - Pa.licipaçáo Exclusiva dê MgEPP/C@p€Élivas.

Cítarlo d. Julg.m.htô: Menor PBço

Cdúrlô d. V.lôr: Valor Eslimado

Unld.d. d. Fôm..lm.nto: Unidad6

^rllobllldrL 
lr.qúo 71701010: Nao

lDt N.lo f,lnlm -h L.nd (RS): 0,10

l@.1d. Enln!. (Qqnd.Ld.): São 8o€ditô/CE (1)

Dê.criçao o.t lh.d.: Porància: 160w, voltag€m; 1 1 0220 v, Íipo Fonlêr Ellsma, À9licaÉo: Comput dor,

Í6t!n.nto Olt r.ncl.do: Tipo I - PanicipaÉo Exclusiv. d6 MgEPP/C@p€Étivâ3,

Âpllcrbllld.d. Dsr.to 7lrul0t0: Náo

qu.níd.d. ToLl: l

lni. .lo ,nlho .ntr. L!na. (R,t): 0,10

L@l ú Enh!. (qu.nüd.d.)r Sáo Bênôdito/cE (1)

Crltórlô d. Júlorm. o: Mê.or PEço

Crttarlô d. V.lôr: V.lor Eslihado

Unldâd. d. Fôh.clm.nto: Unidâdâ

D..c.lÇ,o D.t lhâd.r Apli@Éo: Musi@|, Tipoi T6.lado, Ca6c1êdslicâs Adldoíals: Dbnal, 61 Tôclás,

IÉhm.niô Dí.rn.l.do: Tipo I - ParliciFÉo Eldwúa d. MSEPP/Coop€G vas.

^Dllcrblllrb.L 
O..nto7l7alârl0: Nao

lnLw.lolínlmo.nln L.lld (R3): 0,10

ldl rr. Enttrtr (qúÍúd.ô): Sao B.h.d[o/CE (l)
Grupo: G1

Cdúrlô d. Jull.m..ior Mênor Prcço

Crlúrio d. V.lo.: vâ or Estimado

Unld.d. d. Fom.clm.ntor Unidad€

PREGÁO ELÊTRÔNCO N! 0001512023,000 UÂSG 931547 í/3)



D..cílçao D.t lh.d.: Malêdâl;AoíÊchâ Nâl!ê, Ap ieÉo:Ex6rclcio Foíáleimoõio MusculárE Mass96m, Diámêtro:6 CM, Tipo:8olâ Lisâ,
TamánhoiP,

Tr.r.n.nio Dlí.rncl.dor Tipo l- PanicipáÉo Exclusivá d6 MúEPP/C@peÉtiv65.

^pllc.bllld.d. 
D.cÍrto ?l r20t0r Não

lnLry.lo f,lnlm.nilt L.nd íR3): 0.10

locrl d. Enttr. (Oqntl.LiL): Sàô Bonodib/CE (4)

Grupo: G2

cdtado d. Julg.m.nlo: MenoÍ Prêçô

Cdtarlo d. V.lor Valor Éstimádo

Unld.d. d. Fom.ch.nto: Conjunlo

P
FLS No

SeJg
Y

D..cÍlçao o.!.lh.d.: MâlsÍisl Papêlào, ApÉ56nlaÉo; Cáüa Pâp€lão Cofi 1 Jogo, Cor Eá3icâ FÉntê: A6ncâ, Cor Básicá VêÉ.:Âzur,
c.Éctôí.ü63 AdicionáB: Náo Apliévô|,

Ír.lrn.nto Of.r.hcldo: Tipo l- PâdjcipâÉo Eiclusivâ dê MgEPP/Coop€r.livas.

Crlúrlô d. Julgrm.trto: lüenor PÉço

Criúrl. d. V.lôr: Valo. E5ümado

Unld.d. d. Fom.clm.nto: Calra 1,00 JG

Apllcrhllld.d. D.cnl,o 7i7ü2010: Náo

ht N.lo Mlnlmo.nlrt L.n6. (R,): 0,10

Loc.l d. Ehlí.!. (qu.nüd..|.): são B6n6diic/cE (20)

Grupo: G2

D..cÍiçao O.t lh.d.: MáiBnát Mdt, CàÉdendlcâs Adicionâis: Dâmá, Trilh., Ludo, Jogo Oá Vêlhâ E Chsdroz, Oulr6 Compon€ntel: P.çâs PLálicá,

Ouâ.ljdede: gS, Tipo: Jooo O€ Tabulôire 5 Em 1,

Írât m.nto Dt .r..l.do: Tipo I - PanidpaÉo úclusiE de MgEPP/C@pêEtiv6.

Cítarlo d. J!l!.m.nlo: M.nor Preçô

critarlo d. v.lor valor Estimâdo

Unld.d. d. Fom.clm.ntor Unldado

apllebllld.d. o.cóio 717/t 1010: Náo

lnú.ry.|o Yl.lmo.nlr! L.nc.. (Ri): 010
Lc.l d. Etrlr.g. (Ou.ítld.d.): Sào Bonediic/CE (10)

O...rlçâo D.ltlh.d.: Malê.lal: Márffr Sinlé1i6, Apli6çãorLd6rE Entot6nimento,

T.át m..to Dií.Enclrdo: T po I - P.^icipaÉo Exclusiva d6 MúEPP/C@perâl,vss.

^plleblllüd. 
D.cr.io 7l7at20l0: Nao

lni.mb rÍnlmo mt t l.llc.. (El):

Crftóno d. Jula.m.nto: Monor PÉço

cÍttórlô d. v.lor: valo. Eslim.do

Unld.dô d. Fom.clm.nlo: Unldadô

010
LG.ld. Ent.9. (Ou.^üd.d.): sáo B6n6diL/cE (6)

D...íça. D.t lh.d.: Íipo: Blocos Dô En@ix6 V6íi€1, Mabnal: Mad.irâ, Ou.nüdad.: 25 P6ç8, CarâciêÍldi.3s Adicionáis: 8$6 Dê 320ú0mm,
Jogo Montãdo Íâm Alturs D€ 21omm, Cor Muhi@lor, Àplicâçáo: Jogo Oô ColoÉçáo Dâ PoFs,

Tr.t.o.nto DlÍ.r.,rcl.dôi Tipo I - PanicipaÉo Exclu3ivâ d6 ME/EPP/CepoBtivas.

CÍltarlo d. Julg.m.nto: Mênor Prê@

Critarlo d. V.lor: válor Estimádo

Unld.d. d. Fom..lm..tor Unidâd6

^pllábllld.d. 
Osr.lo 7lzul0l0: NAo

lnt d.lo Minimo.nir! L.no. (R3): 0,10

Loc.l d. Enü.s. {qu.ndd.d.): sáo Bênodilo/CE (5)
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D..crlçaô D.r.lh.d.: Tipo: Rol6i., Matorial: Páp6láo, Quanüdãd6: 6 Corê3, Cârâctsn§licas Adicionais: s€iâ Bráne Môdid$ s,4 x 9,4 Cm,

T6Lm..to Dlí.r.nclrdo: Tlpo I - Perlidpaçlo Bcluslva d. MEEPP/c@p€Élivas.

Cdlado d! Julg.m3nto: Menor Prcço

Crltaío.1. V.lor Válor Estimádo

Unld.d. d. Foh.clm.nlo: Uhidád€

Àpllc.bilid.rl. D.cr.to 717420í 0: Náo

Ou.nlldãrL ÍoLlr 5

ht tuàlo Mlílmo.nlE L.nór (Rl): 0,10

PM
FLS N"

s,uP

TLoc.ld. Ehir.9. (au.ntld.d.): Sáo B6n6ditc/CE (5)

Ddcdçao D.t lh.d.: Íipo:Unisd, Tipo Manga: Curla,'llpo Gola: Caíêca, Cor: Brânc5, Íâ,nânho: Médio, CaÉct6íslies 
^dicionais: 

Dupla Gola E
Mangs,3 E§tamps§ Em 4 CoÉs,Fio 30.1, Mâtêdâl:100% Algodào,

TELm..lo Dií.nncl.dor Tpo I - P.nicipaÉo Exclusiva dê MgEPP/CepôÉtlvas.

Critarlo d. Jul9.m.nio: Mênor P.6ço

Cntóío d. V.lor Vãlor Estimado

unldrd. d. Fom.crm.nlo: unidad6

^DllqbllliL.LIr.cElo7l7tlrl0'10: 
N&

oú.ndd..L Tôt l: 500

lnt .lo t.ínlmô.nr- L,la lRt): 0,lo
Locd d. Enttg.lqrrntd..L): Slo B6n€dib/CE (500)

^qrupo: 
G3

^pllqbllld.d. 
O.cr.!o 717al20l0: Nào

Oulntld.d.ToLl:100

lôt d.lo Mlnlmo..tr! 1..É. (il):

Apllc.bllld.d. a}.rúro 7l7arl0t0: Náo

^ Otllntrdrd. Íôirl: 30

lnl.ry.lo lnlho.nt . L.r@. (R.t): 0,10

Loc.l d. Enlr.g. (Ourntl.l.d.): sào BênêdiL/cE (30)

O..crlçto Dêt lh.d.: Mats al:,arlico, C.pacidedê: 300 ML, CeEdôísü€s Adicionais: PoBonalizâçáo Em Sllks.r.en, Cor Blan€,

TEt m.nto DlÍ.rcncl.dor Íipo I - Padiclp.Éo Bcluslva d6 MgEPP/C!.pôÉlivas.

Crllaío d. Julg.m..tor Mênor PBço

Crllário d. V.lor: Valor Eslimado

Unld.d. d. Fom.clm.nto: Unidadé

0,10

L@l d. E.i..!. (Aú.rúd.d.): Sao B6nod[o/CE (100)

Grupo: G3

o..cdçlo O.dhrd.: Apl@trbÉo: OiÁd..do, s.bor CMm CEd6r, Clasticâçao: Sábâdo. C.r$bí!ih.. ÀdLrori.: Sdn R*n.b, Apllc.çlo:
Âxh.nbéo Hum.n!,

Tdtrltsio Dlí.n.cl..b: npo l- Pâdidpâç& &du.lvâ d. ME/EPP/Coo9€ÍâüE!.

Critaío d. Julgrm.nlo: Mônor Pcç.
Crltarlo.l. V.lor: Vãlor Estlmado

Unld.d. d. Fom.clm.nto: Pâcot6 400,00 G

D..dlçáo O.t lh.d.rSabor Tngo, Tipo:S6m R€ó€ o, P6oi1 KG,

Tr.r.m..to Dlí.r.rcl.do: Íipo l- P..licipâção Erclúsivá do MgEPP/C@pe.alivás.

^pllcrbllld.Ô 
D.cniorlTgilolo: Nao

qonü.l.iL Íot t 200

lnt Mlo ÍInlm.ni!r L.l|o lir):

crrtárro d. Jurgâm.ôtor Meno. PÉço

Crltárlô d. V.lór: Válôr E.limâdo

Unld.d. d. Fom.clm.íiô: Unidadê

0,10

Lool (l. Ent !. {Ornüd.ô): Sao 8€nêdnô/CE (200)
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O..cÍl9ao 0.t lh.d.: cobôd!É:ch@lar6 PÉto, R6ch€io: com Rôúeio, Sáboi castânhã Os Cajú,

Tr.t m.trto Dí.rencl.do: Íipo I - Pârtidpaç!ô ErclusiÉ dó MPEPP/c@poElvag

Âpliobllld.d. OEr.to 7174/20t0: Náo

Qu.nlld.d. ToLl: 40

lnt!ry.|o lúínimo .nti! l!.q. (R3):

Crltódo d. Julg.m.nto: Menor fteço

Cdlado d. Vrlor valor Éstimádo

unld.d. d. Eori.dm.dlo: Ent)álsoêm 1,00 Kf LS
SB

hr

w

P

010
L@ld. Ehit e. (qu.ntld.d.): São Bônêdilc/CE (40)

Do.crlçaô D.Llh.dâr Base:06 FaÍinhâ Ds Ídgo Rofnada, Ipo: Tipo FEnÉetsránc.'/D6 Sal,

Tnl.m.nlo olí.r.nclrdo: Tipo l- P.nicip.Éo Erclusivá dê MAEPP/C@pêãtiva3.

^dlcrbllld..L 
D.q.to7l7ul0l0: Náo

Oq.ntl.Ld. Tot [ 2000

lnl.ry.lo rlnlmo.n!t L.ns (Rt): 0.10

L@l d. Enttr. (qqnúd.d.l: São B€.€dito/CE (2000)

clltóío d. Jul!.h.n!o: Menor P€ço

Crltariô d. V.lôr: Valor Eslimado

Unld.d. d. Fôm..lm.nio: Unidade

D.tcrlçao 0.t lh.d.: Bas: O. Fannhâ D. TÍtgo lntêgrâ|, TIpo:Oê Fom., ApBsênteçáo: Fatiado, Tipo EmbalàgoEi Ehbdâgêm lndiüduâ,

ÍEl.m.nto Dlt 6hclâdô: Tipo I - Parli.ipeçao Exclusiva do MgEPP/C@p€Eüvás.

Crlú.lo d. Jul!.m.nto: M€nôi PÉço

Criú.lo d. V.lor: Velôr Eslimado

Unld.d..h Fom..lm.nto: Embalág6m 500,00 G

^clldbllld.d. 
D.dro rlTlrú!0: Nlo

qo.nll.l.d. Íot [ 100

lnt Mlo lInlho.nir. L.ío {R3): 0,10

Loc.l .L Enlr.!. {qrn{.lr.L): Sao Bonodib/CE (100)

D...rlçao D.Llh.d.: 8a.6iOo Fainha O€ Ídgo R€fnâdâ, TipoiSsmi-Oocâ, Ípo Adiciúal: Bisnágá, c€chom Qu€nl.,

Tr.t m.nlo Dií.nnci.do: Í po I - Pâíticipâção Exclusivâ dê MgEPP/Cooperalivas.

CrliaÍlô d. Júlg.m.nlo: Mênor P6ço

C.iúrlo d. V.lor: Valor Estimádo

Unld.d. d. F.h.clm.nto: EFbálâg6m 50!,00 G

^pliqbllld.d. 
O.cóto 717420i O: Não

Qu.ntld.d.Totrl:100

Itrt ry.lo Íínimo.nlo L.ncâ. (Rl)l

^pllc.bllkl.ô 
D.c.ío7l7lrl010: N&

qon .Ld. Íot [ 2,10

lnLd.lo anlmo .nú! L.nd (Ra):

Loc.l d. Enl,!g, (qu.nlld.d.): Sào Bônôdiio/CE í00)

o..olçlo o.r.lh.d.r Ap6sôntaÉo: con6nr.àdo, sábor: cajú, Tipo: lnd$fiáliado, Cá6cl€í3tic$ Adiclonais: sôm Aqler E s6m Glú16n,

T6t m..!o Dlr.r.nclldo: Tipo I - P.rticipãç3o úcluslvà dê MgEPP/C@peÉlvás.

Crlta.lo d. Julo.m.nto: Moôor Prêço

Crltarlo d. Vllor: V.lor Eslim.do

Urldrd. d. Fôh.clm.ntor Gá@ía500.00 ML

0,10

010
Loqr d. Enlr.s. (Qurntldrd.): Sáo Bêhoditc/CE (240)
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O..crlilô D.t lh.d.: Apís..nbçao: LÍquido, S.boi Goiáb.. Ípo: N.turà|. C.Íacl6í8üc.! âdidoEi.: Côilê.ílrado, Rêndlm.nto Mín!m, 1 PaÍto O.
Su@,

T..t m.rro Dif.r.nclrdo: Tlpo l- PàÍticipaÉo Exclusivade MgEPP/C@pêralivás MSCrltádo da Jullrmanto: Mônor Pleço

Crltarlo d. V.l.r: Valor E5ümãdo

Unld.d. d. Fôm.clh.niô: Gamía 500-00 ML

P
FLS

Apllc.bllldrd. D.lrtlo7l7an0l0: Não

qurntldld.Tot l: 240

Int Ívrlo lílho.ít'. bnc.. (Rt): 0,10

Lo..l .1. Enlr.C. (aú.nlldrd.): Slo B.mdit r/CE (240)

Dê6crlçlo D.t lhd. r Tipo: Abâcatê Avo.€do / Abâcalê Hass, ApÉssnliaçdo: Nâtuíal,

Tr.t.h.nto Oií.r.nclãdor Íipo l- PârtciDâçlo Exc usiva d6 ME/EPP/CoopêÉüvâ3,

Apllc billd.rL D.cl$o 7l7al20l0: Nao

lnt Mlo lí.lmo.nt. L.nd (ia):

Crltórlô d. .lulo.ú.niór M6nor P6ço

Crlú.lo d. V.lor: Valor E51mãdo

Urld.d. d. Foh.ch.nlor Qúio!Éma

0,10

L@ld. Etrt.9. (Qu.ntld.d.): Sáo Bonêdilc/CE (50)

O..criçao D.Llhrdâ: Íipo Aladi HavaÍ/Ahá6r Cay6nn6, ,ApB56nlaçáo: Nâturâ|,

Tãt m.nlo Olí.r.nchdor T po I - PardcipaÇáo Exclusiva dê MúEPP/C@peratlva'

Àprrc.b[d.d. D.cÉto 717al2ol0: Náo

Ou.nllrl.d.Íotrl:100

r.t ry.lo MÍnlnô.nlE L.no. (RS):

Crlúío d. Jule.m.nro: M.nor Preço

Critório d. Vrlor: Valo. Eslmãdo

Unld.d. d. Fôh.clm.nto: Unidad.

0,10

Lool d. E.Lg. (qu.nüd.rL): SaÉ 8ên€dnolcE (10o)

O.!cíç,o Oâtdh.dâ: Tipo: Bánãnã Nãnie/8anâôâ O'Águâ, Ap€sê.!.Éo: NaúEl,

T6i.m..lo Dlí.cnclrdô: Tpo I - Pa^icipaÉo Exclusiva de MgEPP/CoopêÉtvas.

^pllc.bllld.d. 
D.cniô 717{2010: Náo

ou.trtldld.Íotâl:100

ln!.turlo illílmo .ntr. L.nc.r (Rt):

Crliarlo d. J ulg.m.nto: Mênor P.eço

critarlo d. v.lor: vâlôr Estimado

Unld.d. d. Fom.clmêntor Unldad6

0,10

Loc.ld,. Enúq. (qu.n{d..L): São Bên€dllô/CE (100)

Grupo: G5

o..crlçio D.r.lh.d.: Íipô: Goiebe v€m6 ha, Apr€snt!çáo; Nal!É|,

TÉLm..to Diíàr.nclrdor T po I - PaniciPaÉo Ercluslv. dê MgEPP/C@poÉlvâ*

AplloblllÔd,. O..ttio7l7al20l0: Naô

lí!.iv.lo xínlmo.nb. L.ric.. (Rl,: 0,10

loc.l ô Ent !tr (Qu..id.d.,: §lo 8a€dito/CE (50)

Critarlo dà Júlg.m.nlo: M.nor Pr6@

CÍllarlo d. V.lor: Vâior Estimado

Unl.l.d. d. Fom.clm.ntô: QullogEna
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o.rc.içao D.t lh.d.:Íipo:Mâçá Fuj , Apr.s€nlaÉo: NaluEl,

Íár.m.nto Dlí.r.ncl.do: Íipo I - Pâ.ti.ipâçÀo Excluslva do MgEPP/C@pêÉtiva3.

Aplicelilid.d. D.cr.to 717íil0l0: Não

Ou.nlld.d.Tôt l: 100

lnl. rloillnlhô.nih L.no.. {RS):

Cíllódo d. Julglm.nto: M6nor Prcço

Cdlarlo d. vrlor: Valor Estimádo

Unld.d. d. Fom.cln.nto: quibgrama
P
FL3

M
N

0,10

Lool d. Ent {. (Oqntld.d.}: Sao 8$.d16/CE (10o)

Grupo: Gs

D.rrlçáo O.tllhd.r Tipo: Mâmáo FomN, 
^pEs6.taÉo: 

Narulal,

Tr.l.m.nto Dlí.r.ncl.do: Tipo I - PárticipaÉo úclusiv. dê ME/EPP/C@p.ÉUV.§.

apllc.bllld.d. DÉrro 7'1742010: Náo

lnt ru.lo Ml.ho.nln L.íc.. (Rl):

Crltórlo d. Julq.h.ntô: M6nor PBço

Ciltarlo d. Vrlor: Valor Estmedo

Unldâd. d. Fom.clm.nto: OuilogÉmã

0,10

L@l d. Enlôg. (qu.níd.d.): Sáo BênêdiL'/CE (50)

D...íiao O.Llhrd.: Tipo: Manga Paher, ApÉsenl6Éo: Nahrral,

Trâlam.nlo Dlí.rencl.dor Íipo l- Páncipaç5o Exc usiva d€ MgEPP/C@p€ralivâs.

Aplloblll.L.Llr.crto7l74l20l0: Náo

ldbd.lo Ílnlm.ntn l. nc.. (Rt): 0,10

Loc.l d. E.L{. {qr.nüd.ó.): Sao Bsn d0or'CE (50)

crupo: G5

Crl!árlo d. Jutgâó.nlo: Mênor Peço

CÍl!áÍlo d. V.loi Válor Estimádo

Unldrd. d. Fom.clm..to: AuiLôgÉmá

D...rlçlo D.t lh.d.: Tipo:M6lanoa Vomelha, aprssértâção: NâtuÉ|,

Tr.r.m.nto oat r.ncl.do: Tipo I - Pârliclpâçào Exclusiva dô MgEPP/c@p6Éuvas.

Àpric.bilid.d. D.crío 71742010: Náo

ou.í!ld.d. Íotrl: loo

l.t ry.lo ilÍnino.ntr. Lrnê.. (Rt):

Cítario d. Jul!.m.nio: Monor Prêço

Cdtórlo d. V.lôr: Valor Eslimado

Unld.d. & Fom.olm.nto: Qu lograma

0,10

Lo..l d. EnlEg. {Ou.ntld.d.)r Sáo Bôn6ditc/CE (100)

D..criçao o.i.lh.dái Ílpor Mêlão ama6lo, Apr€s€ntaÉo: NaluÉ|,

Írar.n.ntô Dlí.rncl.do: Tipo I- Pâdiêpaçao Exclusiva dô MgEPP/C@p€Eüvâs.

Apllclbllld..r. Ir.qtL 7lrulolo| Nlo

lnLd.lo xínlmo.ntE L.E (Rl): 0,10

LÉl .L Ent !tr (qürúd.Ô): slo Bônodilo/CE (50)

GEpor G5

crltarlo d. Julgrô.htô: Menor Preço

Crltarlo d. V.lôr: Valo. Eslimado

Unld.d. d. Fom.clm.nio: QuilôgÉmá
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o..crlção D.t lh.d.: TipoiUva llália, AprsseniaÉo: NáluBl,

TE!.mânto Dlí.r.ncl.dor T po I - PanicipaÉo Exclusiv. d6 MgEPP/Coopêralivas,

Âpllc.bllld.ÔD.crrôo7t7at2o10: Náo

Ourüdrb Íotrl: 50

hi.ryrlo fÍnlmo.nlt t..nc.r (R.t): 0,10

Locrld. Enú{. Go&ür.d.): Slo B.mdilo/CE (50)

Orupo: G5

Çdlado d. Julg.mBnto: Msnor PIsço

Crllórlo d. Vrlôr: VálôrEslimrdo F M
unrrr.d..r.F.*rhoto:oqi.e.^ 

-laa 6.lful
I

O..criçlo Oâlllh.dr: Usor Automolivo, Ap€sentaçàor Com Elodiosê|,

Tr.t m.nto Dlí.re.cl.do: Tipo I - P.rtiqpgÉo úclusivã dê MÉ/ÉPPlCep6ràliEs

Aplleblll.L.L lr.dio 7l7al2lrl0: Náo

Qu.ddd.d. Toht ! 170

lni.rv.lo tíÍnlmo Ít,t L.nc.. (Rt): 0,r0
Loc.l ô Enlrqtr (Au.núd..b,: slo Ba€dib/cE (1170)

_ Grupo: Gô

C.ltório d. Julg.m.nto: M6nor PBço

C.ltárlo d. V.lôr: Valor Eslimado

Unldrd. d. Fom.clm.nto: Lilro

D..crjçao o.t lh..l.r u.o: P.rs auiomotlos, Clássili€ção: comum, Índi@ o€ octanágêm; lad 87 Mln.

TEr.m.nio olí.r.ncl.dor Í po I - Pânidpáç5o Er.lusivE dô MPEPP/c@poElivas.

Apllc.bllld.d. D.cEto 71744010: Náo

Ou.ntidld.lot l: 653

lnt ry.lo lúlnlmo.nlrt Lnc.r (Rl): 0,10

L@.1d. Êntr.s. (Ou.ntldd.)r sao BÊn€dilo/cE (653)

2 - Composicâo dos Grupo3

Critarlo d. Julg.m.nlô: Mênor Peç.

Critórlo d. V.lor: Vâlor Estimado

Unld.d. d. Fom.clm.nlor Liio

.,,") ç

U.idado do Fo.n6cim6nlo

2

3 1

,6t€s E A@ssónos lnsvlmênto Mlsiel 1

Unidad6 dô Fornêcimênto

6 2A Caixa 1,00 JG

ô9o / Bnnqu6do Pêdaqógi@ 10

3 6

9 ogo / bdnquêdo padâgógi@ 5

10 ôgo / bh.qledo pedagóg @ 5

Unidadê dê Fornêchontô

: Gãã 500

12

Unidade dê Fomêcimêntô
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2aa
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